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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

 

1. OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de aplicação de produto antichama em 

todos os revestimentos de piso, parede, teto e acessórios, com emissão do laudo técnico de 

inflamabilidade para as Unidades do Sesc Minas relacionadas em anexo específico. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação dos serviços de aplicação de produto antichama e Laudo Técnico de 

inflamabilidade será para atender as exigências do Decreto Estadual nº 46595, de 10/09/2014 – artigo 

22 do CBMMG; bem como viabilizar a segurança dos usuários em referência aos procedimentos do 

PSCIP (Plano de Segurança de Combate a Incêndio e Pânico). Esta medida se faz obrigatória para 

renovação do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro) das unidades. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Toda aplicação do produto e emissão do laudo técnico devem seguir rigorosamente aos 

requisitos das normas, especificações, métodos de ensaio e padrões estabelecidos pelo CBMMG, ABNT 

e demais referências normativas. 

3.2. A Contratada deverá emitir laudo de inflamabilidade do serviço prestado detalhando todas as 

áreas aplicadas.  

3.3. A Contratada deverá emitir ART – Anotação de Responsabilidade Técnica (específica do 

contrato em vigência), assinada pelo engenheiro responsável pelo presente contrato, contendo na ART 

o Sesc Minas como Contratante, nº e valor do contrato e descrição detalhada do objeto contratado. 

3.3.1. O rascunho da ART deve ser encaminhado para aprovação do Sesc em Minas antes do 

pagamento da guia. 

3.4. Aplicação do produto antichama deverá ser feita por processo ignifugante (tratamento com 

produtos retardante à ação do fogo, conforme Artigo 92, Cap. 12, do Código de Segurança Contra 

Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros, que determina que todas as peças de decoração, assim 

como cenários e outras montagens transitórias, deverão ser incombustíveis ou tratadas com produtos 

retardantes à ação do fogo), seguindo a instrução técnica nº 38 (IT 38) do corpo de bombeiros de Minas 
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Gerais (CBMMG), as normas Brasileiras, com base em testes de inflamabilidade pelo IPT - Instituto de 

Pesquisas e Tecnologia. 

3.5. Deve ser considerada a aplicação em tecidos (cortinas), estofados, carpetes, e revestimentos 

de madeira em teto e parede, conforme quantitativo constante no anexo específico. 

3.6. Os revestimentos de piso e parede que possuem acabamento fosco, não podem sofrer 

alteração, como manchas e/ou brilho, devido a especificação e propriedade dos produtos aplicados, e 

após a aplicação do produto devem ser entregues com os mesmos acabamentos existentes. 

3.6.1. Os produtos devem ser aplicados de forma uniforme, para tal a Contratada deve priorizar a 

aplicação com spray ou pistola de pintura (compressor), evitando a incidência de manchas. 

3.7. Todas as intervenções inerentes a aplicação do retardante antichama, devem garantir a 

durabilidade e confiabilidade das características de atuação do produto, deverão ser arcadas pela 

contratada, considerando, mas não se limitando aos serviços: 

3.7.1. Isolamento e cobertura da área circundante. 

3.7.2. Pré-tratamento das superfícies e materiais. 

3.7.3. Aplicar cobertura de selador, tinta, verniz, dentre outros que se fizerem necessário, mantendo 

o acabamento existente e garantindo a durabilidade do produto ignifugante. 

3.8. É indicado que seja utilizado para aplicação em madeiras, um produto que possa ser aplicado 

na madeira já envernizada (sobre o verniz existente). 

Ref. Verniz Anti Chama - SkyTherm 560 ou similar. 

3.8.1. No caso de utilização de produtos que necessitam de retirada do acabamento existente 

(verniz, sinteco, dentre outros) a Contratada deverá considerar o custo de execução dos 

serviços de remoção da cobertura existente, limpeza e aplicação de nova cobertura, mantendo 

o acabamento existente. 

3.9. A Contratada deverá atentar para que não extrapole o quantitativo demandado e estipulado 

no contrato. Sendo necessário a execução de quantitativos excedentes, estes deverão ser previamente 

aprovados pela Contratante. 

3.10. Emissão Do Laudo Técnico. 

3.10.1. Após a execução dos serviços a Contratada deverá fornecer Laudo Técnico atendendo a IT 38 

do CBMMG ou outra norma que eventualmente vier a ser publicada sobre o tema, contendo, 

mas não se limitando, as seguintes informações: 

✓ Dados da Contratada. 
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✓ Dados da Contratante. 

✓ Dados da Unidade de prestação de serviço. 

✓ Nº da ART do contrato. 

✓ Especificação / ficha técnica completa dos produtos utilizados. 

✓ Todas as áreas e revestimentos onde foi aplicado o produto retardante antichama. 

✓ Relatório Fotográfico. 

✓ Descritivo dos ensaios e seus resultados, quando realizados, bem como detalhamento dos 

riscos identificados. 

✓ Emissão de certificado de aplicação dos produtos. 

✓ Declaração - conforme anexo C da IT38 do CBMMG. 

✓ Quadro - conforme anexo B da IT38 do CBMMG. 

✓ Recomendações de processos e periodicidade de manutenção e limpeza dos revestimentos. 

3.10.2. Os Laudos Técnicos deverão ser elaborados e apresentados de forma precisa, completa, 

coerente e clara. Deverão conter todos os elementos necessários para a perfeita compreensão e 

entendimento das condições verificadas e soluções propostas.  

3.10.3. Os Laudos de Inflamabilidade devem atender as exigências e padrões do CBMMG, conforme 

IT-38, devendo a Contratada fazer quaisquer adequações exigidas pelo órgão para sua 

aprovação, sem ônus a contratada. 

3.10.4. Todos os documentos gerados durante a execução do objeto contratado devem ser entregues 

ao fiscal do contrato em duas vias, sendo uma, impressa em cópia colorida, devidamente 

assinada pelo Responsável Técnico, e outra digital em arquivo PDF. 

 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços serão executados nas unidades do Sesc em Minas conforme lotes descriminados 

no item 18 deste Termo. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS 

5.1. O serviço somente será considerado concluído e entregue pela Contratada após o aceite do 

Fiscal do Contrato, que se dará após a validação dele. 

5.2. Tendo sido executado integralmente os serviços que compõem este Termo de Referência, 

inclusive a resolução de possíveis pendências formalizadas pela Fiscalização, a Contratante deverá 
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comunicar à Fiscalização a conclusão da execução do objeto, por escrito e dentro do prazo de execução 

contratual, a fim de que seja realizada Vistoria para fins de recebimento. 

5.3. A emissão da comunicação acima referida fora do prazo de execução contratual caracterizará 

atraso, sujeitando a Contratada às penalidades cabíveis previstas em contrato. 

5.4. A fiscalização só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as especificações técnicas 

e demais definições constantes no Termo de Referência e conforme legislações pertinentes. Os 

serviços que não reunirem tais condições serão rejeitados, cabendo à Contratada todos os ônus da 

rejeição, inclusive quanto a prazos e despesas para sua correção, dentro do prazo de execução do 

contrato. Não será admitido o recebimento provisório de serviço inconcluso. 

5.5. A emissão de nota fiscal para pagamento dos serviços realizados e produtos entregues, 

somente será autorizada pelo fiscal do contrato após a análise e aprovação dos relatórios dos serviços. 

5.6. Havendo necessidade de correções, adequações ou complementações, a Contratada deverá 

proceder com as devidas correções, ficando a emissão de nota fiscal para pagamento dos 

serviços/produtos condicionada à entrega satisfatória do serviço/produto. 

5.7. A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal para pagamento 

dos serviços realizados conforme procedimentos e exigências do Sesc em Minas no tocante à data de 

emissão, prazo para pagamento e demais informações pertinentes. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve observar fielmente o presente termo de referência e executar o objeto de 

acordo com as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas 

necessárias ao completo cumprimento do objeto de contratação. 

6.2. A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte, alimentação, e hospedagem 

de seus colaboradores.  

6.3. A Contratada é responsável por viabilizar e fornecer todos os recursos e infraestrutura 

necessários à completa execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando, ao transporte, mão-

de-obra, armazenamento e disponibilização de todas as ferramentas, escadas, equipamentos de 

proteção coletiva (EPC´s) e individual (EPI´s) inerentes a execução dos serviços. 

6.4. A Contratada deve comunicar formalmente à contratante, em horário comercial, com no 

mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância 
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que possa atrasar ou impedir a execução do objeto dentro do prazo previsto no cronograma, bem 

como, apresentar proposta de nova data e ações para mitigar os impactos. 

6.5. A Contratada deve executar o objeto contratado em observância à legislação (municipal, 

estadual ou federal), respeitando as normas internas e todas as legislações vigentes da instituição, 

sejam elas ambientais, trabalhistas ou de segurança e saúde ocupacional. 

6.6. Os equipamentos que necessitam do uso de energia elétrica para seu funcionamento, deverão 

ser fornecidos compatíveis com as instalações elétricas disponíveis nas dependências da contratante. 

6.7. Sendo necessária a utilização de extensões, a contratada deverá fornecê-las, devendo as 

mesmas ser em cabo pp e plugs isolados conforme NBR 5410/NR-10. 

6.8. Manter limpo e organizado o local de trabalho, antes, durante e após as atividades. 

6.9. Proteger e isolar a área de trabalho durante a execução dos serviços. 

6.10. Manter a área livre após execução dos serviços. 

6.11. A Contratada deve se atentar para o prazo de execução e vigência do contrato, sendo de sua 

responsabilidade cumprir as datas de conclusão dos serviços. 

6.12. A Contratada deve se responsabilizar, pela reparação de todos os serviços incompletos, em 

atraso, com falhas, ou que estejam em desacordo com as normas e especificações previstas neste 

Termo de Referência. 

6.13. Em caso de comprovada negligência ou não atendimento com a qualidade necessária, os 

serviços prestados serão impugnados pela Fiscalização do Sesc em Minas e a Contratada deverá 

assumir todo o ônus da sua reparação direta. 

6.14. A Contratada assumirá a responsabilidade sobre quaisquer danos ocorridos em equipamentos 

ou instalações existentes no imóvel e adjacências, provenientes de suas atividades durante a execução 

dos serviços. 

6.15. A Contratada deve manter sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e 

arquivos gravados em meio digital, e em qualquer material manipulado ou informação cedida para 

realização dos serviços, além de todos os documentos que serão produzidos. 

6.16. A contratada deve se responsabilizar pela correta destinação final dos resíduos perigosos, 

como latas de tintas, solventes, selantes e outros, caso utilizado, para empresa devidamente 

licenciada, incluindo a emissão de MTR - Manifesto de Transportes de Resíduos. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Disponibilizar o acesso da Contratada, em especial nos locais onde os serviços serão realizados. 

7.2. Disponibilizar um colaborador do Sesc em Minas para acompanhar a execução dos serviços 

junto à contratada. 

7.3. Manifestar em até 5 (cinco) dias úteis sobre solicitações, reivindicações, cronogramas, entrega 

de serviços e outras atividades desenvolvidas pela contratada, de forma que não prejudique a 

execução do objeto. 

7.4. Analisar e validar os relatórios técnicos, produtos e serviços prestados pela contratada e 

autorizar a ordem de pagamento. 

7.5. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. 

7.6. Impedir o ingresso e intervenção de terceiros em locais de acesso restrito, onde estarão 

armazenados os equipamentos. 

7.7. Garantir que nenhuma manutenção ou intervenção seja realizada por terceiros durante a 

vigência do contrato, sem conhecimento prévio e autorização da contratada.  

7.8. Disponibilizar um local para que a Contratada realize o armazenamento de ferramentas e 

demais insumos. 

7.9. A Contratante poderá intervir na forma de trabalho da Contratada quando esta não atender, 

ou divergir, do método de trabalho da contratante, propondo assim a forma de trabalho que achar 

mais adequada. 

7.10. A Contratante se resguarda no direito de acompanhar a execução das atividades previstas e 

intervir caso seja identificado procedimento inadequado que possa causar danos aos equipamentos, 

infraestrutura, empregados e/ou usuários tendo ainda a contratada que corrigir ou reparar os danos 

de sua autoria e/ou responsabilidade às suas expensas. 

 

8. VISITA TÉCNICA 

8.1. A visita técnica aos locais de execução para averiguações e melhor compreensão dos serviços, 

especificações técnicas e quantitativos é FACULTATIVA. A empresa deverá agendar previamente a 

visita com o Sesc em Minas. 

8.2. A contratada não poderá alegar, sob qualquer pretexto, que desconhecia as condições físicas 

bem como o regime de trabalho do local em que os serviços contratados serão executados. 
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8.3. As visitas poderão ser realizadas de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 17h00, nas Unidades 

listadas no anexo específico, mediante prévio agendamento pelo número de telefone (31) 3279-1519 

ou pelo e-mail gma@sescmg.com.br. 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do fornecedor vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do objeto, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

9.2. A execução do objeto da presente contratação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

 

10. PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

10.1. PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1.1. O contrato de prestação de serviço terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar 

da data de assinatura do contrato. 

10.2. PRAZO DE EXECUÇÃO 

10.2.1. O prazo para execução dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 

autorização de início. 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Está vedada a subcontratação de qualquer parcela do escopo do contrato. 

 

12. PAGAMENTOS  

12.1. A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal dos serviços 

realizados conforme procedimentos e exigências do Contratante no tocante à data de emissão, prazo 

para pagamento e demais informações pertinentes. 

12.2. A emissão de nota fiscal somente será autorizada após validação dos serviços realizados. 

12.2.1. Havendo necessidade de correções, adequações ou complementações, a Contratada deverá 

proceder com as devidas correções, ficando a emissão de nota fiscal dos serviços condicionada à 

entrega satisfatória do serviço. 

mailto:gma@sescmg.com.br
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12.3. O pagamento dos serviços será realizado em até 30 dias após a emissão e recebimento da Nota 

Fiscal, conforme critérios abaixo: 

a) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo 
dia 25; 

b) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 
mês subsequente; 

c) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 
mês subsequente. 

 
12.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês da prestação e validação final dos serviços.  

12.5. Caso o serviço seja finalizado após o dia 20 do respectivo mês, a Nota Fiscal só poderá ser 

emitida após o dia 1º do mês subsequente, não ultrapassando o dia 20. 

12.6. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês. 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação contratual ou da entrega do objeto em sua totalidade.  

 

13. REAJUSTE  

13.1. O Contrato poderá ser reajustado conforme as regras previstas na minuta contratual pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

14. DOCUMENTAÇÃO SESMT 

A Contratada deverá seguir o manual de diretrizes de segurança de trabalho do Sesc em Minas, anexo 

específico, observando abaixo os documentos mínimos a serem apresentados pela empresa. O 

detalhamento será disponibilizado em checklist, anexo específico: 

14.1. Deverá ser apresentado PCMSO. 

14.2. Deverá ser apresentado PGR. 

14.3. Cópia do vínculo empregatício ou contrato de trabalho conforme normas vigentes. 

14.4. Deverão ser apresentados ASO’s dos colaboradores da contratada. Atenção para os ASO’s a 

serem apresentados que deverão constar os exames complementares conforme descrito em PCMSO. 

14.5. Deverão ser apresentados treinamentos NR-06, NR-18, NR-35 (em caso de trabalho em altura), 

NR-33 (em caso de trabalho em espaços confinados) e NR-10 (em caso de trabalho envolvendo 

sistemas elétricos), de acordo com a demanda de serviços contratados e a pertinência da NR 

correspondente. 

14.6. Deverão ser apresentadas fichas de EPI’s conforme PGR. 
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14.7. Deverão ser apresentados documentos de identificação de todos os colaboradores (C.I ou 

CNH). 

14.8. Deverão ser apresentados FISQP’s dos produtos químicos a serem utilizados, assim como a 

lista de presença do treinamento de manuseio de produtos químicos. 

14.9. Em caso de trabalho em altura, deverá ser apresentada ART de ancoragem dos pontos 

provisórios, incluindo plano de trabalho e projeto básico que pode ser solicitado pelo SESMT do Sesc 

Minas. No aso deverá constar aptidão para trabalho em altura. 

14.10. Deverá ser apresentada APR e PTE ao fiscal do contrato antes do início das atividades, 

contendo assinatura de todos os colaboradores. Uma cópia dos documentos deverá ser enviada ao 

SESMT e a original ficar na frente de serviço em local de fácil consulta. 

14.11. Deverá ser apresentado formulário em caso de acidentes, este formulário é fornecido pelo 

Sesc Minas para preenchimento no início da mobilização. 

 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, o valor unitário e total dos serviços a 

serem prestados, conforme objeto deste Termo de Referência. 

15.2. O fornecedor deverá deixar claro na proposta que está de acordo com todas as especificações 

e condições do Termo de Referência. 

 

16. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

16.1. Menor Preço por Lote 

16.2. O critério de julgamento de menor preço por lote se justifica como maneira a viabilizar a 

contratação que por sua própria natureza não permite a divisão em itens, o que tornaria mais 

oneroso o trabalho do Sesc em Minas, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e 

dificuldade de controle. 

 

17. GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

17.1. Gestor do Contrato: Gerente de Manutenção. 

17.2. Fiscal do Contrato: Coordenador de Manutenção. 

 

18. RELAÇÃO DAS UNIDADES 
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UNIDADES SESC EM MINAS 

LOTES UNIDADES CIDADE ENDEREÇO 

01 Sesc Palladium Belo Horizonte 
Av. Augusto de Lima, 420, Centro - Belo 
Horizonte/MG 

02 Sesc Ouro Preto Ouro Preto 
Rodovia dos Inconfidentes, km 88 - Ouro 
Preto/MG 

03 Sesc Poços de Caldas Poços de Caldas 
Rua Paraná, 229 - Centro - Poços de 
Caldas/MG 

 

  



 

Versão TR (21/07/2022) 

ANEXO II - DETALHAMENTO DOS MATERIAS E QUANTITATIVOS 

 

 
LOTE 01 - SESC PALLADIUM 

AMBIENTE MATERIAL LOCAL 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

TEATRO DE BOLSO 

TECIDO 

CORTINA m² 106 

TAPETE / CARPETE m² 105 

POLTRONA unidade 82 

PROTEÇÃO ACÚSTICA m² 173 

TECIDO/ 
MADEIRA 

MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DO 
TEATRO 

m² 40 

MADEIRA 

FORRO m² 24 

PAREDE m² 95 

PISO m² 32 

CINEMA 
TECIDO 

CORTINA m² 9 

TAPETE / CARPETE m² 97 

POLTRONA unidade 82 

PROTEÇÃO ACÚSTICA m² 132 

MADEIRA PAREDE m² 33 

GRANDE TEATRO 

TECIDO 

CORTINA m² 650 

TAPETE / CARPETE m² 1244 

POLTRONA unidade 1321 

PROTEÇÃO ACÚSTICA m² 37 

TECIDO/ 
MADEIRA 

MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DO 
TEATRO 

m² 840 

MADEIRA 
PAREDE m² 786 

PISO m² 442 

4° ANDAR TECIDO CORTINA m² 153 

3° ANDAR TECIDO TAPETE / CARPETE m² 100 
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LOTE 02 - SESC OURO PRETO 

AMBIENTE MATERIAL LOCAL 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

SALÃO OURO PRETO MADEIRA 
FORRO m² 110 

PAREDE m² 85 

SALA DE TV MADEIRA 
FORRO m² 80 

PAREDE m² 60 

HALL DE ENTRADA MADEIRA 
FORRO m² 7 

PAREDE m² 20 

ESCADA MADEIRA 

PISO m² 85 

FORRO m² 15 

PAREDE m² 95 

RESTAURANTE MADEIRA 
FORRO m² 400 

PAREDE m² 80 

SALÃO RECREAÇÃO MADEIRA 
FORRO m² 120 

PAREDE m² 15 

 

 

LOTE 03 - SESC POÇOS DE CALDAS 

AMBIENTE MATERIAL LOCAL 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

SALÃO NOBRE 
TECIDO CORTINA m² 190 

MADEIRA PISO m² 240 

SALÃO INCONFIDÊNCIA TECIDO CORTINA m² 75 

GINÁSIO MADEIRA PISO m² 640 

 



 

Versão TR (21/07/2022) 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA E VALORES ESTIMADOS 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

Declaramos que estamos de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA DO SESC EM MINAS e com os seguintes 
itens:  
1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, insumos, peças, componentes, acessórios, 
taxas e quaisquer outras despesas relacionadas ao objeto do presente processo.  
2) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 
3) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 
indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 
 

SERVIÇO MATERIAL LOCAL
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

CORTINA m² 918  R$        10,00  R$        9.180,00 

POLTRONA unidade 1485  R$           8,60  R$     12.771,00 

CARPETE / 

TAPETE
m² 1546  R$        13,95  R$     21.566,70 

PROTEÇÃO 

ACÚSTICA
m² 342  R$        13,35  R$        4.565,70 

TECIDO/

MADEIRA

FORRO m² 24  R$        75,53  R$        1.812,72 

PAREDE m² 914  R$        40,30  R$     36.834,20 

PISO m² 474  R$        48,50  R$     22.989,00 

 R$  132.476,12 

SERVIÇO MATERIAL LOCAL
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

FORRO m² 732  R$        41,99  R$     30.736,68 

PAREDE m² 355  R$        72,55  R$     25.755,25 

PISO m² 85  R$        45,01  R$        3.825,85 

 R$     60.317,78 

SERVIÇO MATERIAL LOCAL
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

TECIDO CORTINA m² 183 16,11R$        2.948,13R$        

MADEIRA PISO m² 245 52,30R$        12.813,50R$     

 R$     15.761,63 

APLICAÇÃO 

DE 

RETARDANTE 

ANTICHAMA

TOTAL

TOTAL

LOTE 02 - SESC OURO PRETO

APLICAÇÃO 

DE 

RETARDANTE 

ANTICHAMA

MADEIRA

TOTAL

LOTE 03 - SESC POÇOS DE CALDAS

LOTE 01 - SESC PALLADIUM

APLICAÇÃO 

DE 

RETARDANTE 

ANTICHAMA

TECIDO

MATERIAIS 

E 

EQUIPAME

NTOS DO 

m² 880  R$        25,86  R$     22.756,80 

MADEIRA



 

Versão TR (21/07/2022) 

.................................................., .........de....................................de 20____. 

 

________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 


